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 DESPACHOS DO GOVERNADOR

 DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 27-11-2012
No Processo SE-160-2011 (CC-94849-2012), sobre ressarci-

mento de débito: "Diante dos elementos de instrução constantes 
dos autos, notadamente Da Representação Do Secretário da 
Educação e do parecer 834-2012, da AJG, autorizo que o ressar-
cimento do débito do Município de Iporanga para com o Estado, 
decorrente do descumprimento parcial do Convênio firmado 
em 1º-7-2009 e aditado em 1º-7-2010, referente ao Programa 
de Transporte de Alunos da Rede Estadual de Ensino, faça-se 
parceladamente, nos termos propostos, observadas as normas 
legais e regulamentares atinentes à espécie e as recomendações 
assinaladas no referido pronunciamento do órgão jurídico."

No processo SEDPCD-39505-2012, vols. I e II, sobre convê-
nio: "À vista dos elementos de instrução constantes dos autos, 
destacando-se a representação da Secretária dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência e o parecer 835-2012, da AJG, autorizo 
a celebração de convênio entre o Estado de São Paulo, por 
intermédio da referida Pasta, e o Município de Santa Fé do Sul, 
tendo como objeto a transferência de recursos financeiros para 
a execução do projeto de capacitação de recursos humanos 
para a defesa dos direitos da pessoa com deficiência, condi-
cionada a formalização da avença ao prévio atendimento das 
recomendações do órgão jurídico e observadas as normas legais 
e regulamentares incidentes na espécie."

No Prot. Geral/GS-53-12-SSP (CC-62.224-12), sobre autori-
zação para o provimento de cargos: "Diante dos elementos de 
instrução do presente expediente, destacando-se a exposição de 
motivos oferecida pelo Secretário da Segurança Pública, autorizo 
a Pasta requerente a adotar as providências necessárias para o 
provimento de cargos das carreiras policias civis da Superin-
tendência da Polícia Técnico-Científica, mediante a abertura de 
concurso público ou, havendo concurso público em andamento, 
acrescentar mais vagas, sendo 33 de Médico Legista de 3ª Classe 
e 47 de Perito Criminal de 3ª Classe, observadas as disponibili-
dades orçamentárias e obedecidos os demais preceitos legais e 
regulamentares atinentes à espécie."

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-146, de 27-11-2012
Declarando confirmado, pelo § 4º do art. 8º da LC 1080-

2008, no cargo de Oficial Administrativo, Ref. 1, Grau A, da 
Escala de Vencimentos Nível Intermediário, a que se refere o 
inc. II, do art. 12, da referida Lei Complementar, para o qual foi 
nomeada, em caráter efetivo, por decreto publicado no D.O. de 
28-5-2009, a servidora abaixo indicada:
NOME R.G. A PARTIR DE
Sonia Vera Beiler Santana de Souza 19.450.023-8 20-10-2012

Esta resolução surtirá efeito a partir do dia subseqüente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

Resolução CC-147, de 27-11-2012
Declarando confirmado, pelo § 4º do art. 8º da LC 1080-

2008, no cargo de Oficial Administrativo, Ref. 1, Grau A, da 
Escala de Vencimentos Nível Intermediário, a que se refere o 
inc. II, do art. 12, da referida Lei Complementar, para o qual foi 
nomeado, em caráter efetivo, por decreto publicado no D.O. de 
1º-10-2009, o servidor abaixo indicado:
NOME R.G. A PARTIR DE
Gustavo Martinez Alencar 24.144.891-8 22-10-2012

Esta resolução surtirá efeito a partir do dia subseqüente ao 
de conclusão do período de estágio probatório.

 Despachos do Secretário, de 27-11-2012
No correio eletrônico SC, de 23-11-2012, sobre convênio: 

"Diante da manifestação da Secretaria da Cultura, nos termos 
do art. 1º do Dec. 53.127-2008, e tendo em vista o disposto no 
art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação do convenente 
constante do quadro, descritos o objeto e valor na seguinte 
conformidade:"
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
P e d r o  d e 
Toledo

Obras de Construção da Biblio-
teca Municipal

206.816,65 (sendo R$ 202.680,32 
do Estado)

No correio eletrônico STur, de 23-11-12, sobre convênio 
Dade: "À vista da manifestação da Secretaria de Turismo, para 
os efeitos do art. 1º do Dec. 56.780-2011, e de conformidade 
com o art. 1º do Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação do 
convenente constante do quadro, descritos o objeto e valor na 
seguinte conformidade:
MUNICÍPIO OBJETO VALOR (R$)
Salto Implantação da 1º Etapa da Ilha da Usina 176.448,08

Na representação SDS-27, de 23-11-2012 (via correio 
eletrônico), sobre convênios: "Diante da representação do 
Secretário de Desenvolvimento Social, para os efeitos do que 
dispõe o Dec. 52.872-2008, e de conformidade com o art. 1º do 
Dec. 53.325-2008, aprovo a indicação dos convenentes cons-
tantes do quadro, descritos seus objetos e valores na seguinte 
conformidade:
MUNICÍPIO/ENTIDADE OBJETO VALOR (R$)
Ilha Solteira Aquisição 100.000,00
Alto Alegre Aquisição 80.000,00
Instituto Comboniano de São Judas Tadeu 
(São José do Rio Preto)

Obras 130.000,00

Bálsamo Aquisição 200.000,00

  FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO 
ESTADO DE SÃO PAULO

 CHEFIA DE GABINETE

 Extrato de Termo de Convênio
Processo 4502/2012
Partícipes: O Estado de São Paulo, por intermédio do Fundo 

Social de Solidariedade do Estado de São Paulo e o Município de 
Bauru, através do seu Fundo Social de Solidariedade.

Objeto: Transferência de recursos financeiros, a título de 
auxílio, para a aquisição de material permanente destinado ao 
desenvolvimento do Projeto de Geração de Renda “Artesanato 
em Bolsas e Acessórios”

Valor do Convênio: R$ 59.961,27, sendo R$ 14.998,47 pelo 
FUSSESP e R$ 44.962,80 pelo Município.

Prazo de Vigência: 210 dias, contados da data da assinatura
Data da Assinatura: 27-11-2012

 CASA MILITAR

 COORDENADORIA ESTADUAL DE DEFESA CIVIL

Despacho do Coordenador, de 27-11-2012
Alterando o contido nos Termos de Convênio abaixo, pas-

sando a vigorar com a seguinte redação:
MUNICÍPIO DE POTIM - Processo GG 49.150-2010 - Cons-

trução de galeria de águas pluviais no bairro Jardim Alvorada.
CLÁUSULA PRIMEIRA
A Cláusula Décima Primeira do Convênio CMil-19-630-10, 

passa a vigorar com a seguinte redação:

artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de novembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
02001 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  4.297.708,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  3.226.585,00
 T O T A L 1  7.524.293,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
01.032.0200.4821 CONTROLE E FISCALIZ.
 FINANCEIRA E ORÇAM   7.524.293,00
  1 1 7.524.293,00
 T O T A L   7.524.293,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
02000 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
 T O T A L 1 1 7.524.293,00
 NOVEMBRO   5.000.000,00
 DEZEMBRO   2.524.293,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º  I  7.524.293,00 7.524.293,00 0,00
TOTAL GERAL    7.524.293,00 7.524.293,00 0,00

 DECRETO Nº 58.606, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Tribunal de Justiça, visando 
ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 50.000.000,00 

(Cinquenta milhões de reais), suplementar ao orçamento do 
Tribunal de Justiça, observando-se as classificações Institucio-
nal, Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 
1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de novembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
03001 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  50.000.000,00
 T O T A L 1  50.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
02.061.0303.4826 DISTRIBUIÇÃO DA JUSTIÇA   50.000.000,00
  1 1 50.000.000,00
 T O T A L   50.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
03000 TRIBUNAL DE JUSTIÇA
 T O T A L 1 1 50.000.000,00
 NOVEMBRO   50.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º  I  50.000.000,00 50.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    50.000.000,00 50.000.000,00 0,00

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETO DE 27-11-2012
Designando, com fundamento no art. 7º da Lei 14.836-

2012, e nos termos do art. 8º do Dec. 58.438-2012, os abaixo 
indicados para comporem o Conselho Curador da Fundação 
Universidade Virtual do Estado de São Paulo - Univesp, para um 
mandato de 4 anos:

João Carlos Ferrari Corrêa, como titular e Juan Carlos 
Sanchez, como suplente, na qualidade de representantes da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia;

João Grandino Rodas, como titular e Fernando Ferreira 
Costa, como suplente, na qualidade de representantes do 
Conselho de Reitores das Universidades Estaduais Paulistas - 
Cruesp;

Laura Laganá, como titular e Ângelo Luiz Cortelazzo, como 
suplente, na qualidade de representantes do Centro Estadual de 
Educação Tecnológica "Paula Souza" - Ceeteps;

José de Souza Martins, como Titular e Hernan Chaimovich 
Guralnik, como suplente, na qualidade de representantes da 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de São Paulo - 
Fapesp;

Ruy Martins Altenfelder Silva, como titular e Renato Opice 
Blum, como suplente, na qualidade de representantes das Enti-
dades Federativas de Representação Empresarial do Estado de 
São Paulo - Fecomercio.

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   10.400.000,00
  1 3 10.400.000,00
 T O T A L   10.400.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
16001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 DA SECRETARIA E DA SEDE
3 3 90 96 RESSARCIMENTO DE DESP.
 DE PESSOAL REQUISITADO 1  5.027.788,00
 T O T A L 1  5.027.788,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.122.1601.6092 GESTÃO ADMINISTRATIVA   5.027.788,00
  1 3 5.027.788,00
 T O T A L   5.027.788,00
16002 DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  1.702.122,00
 T O T A L 1  1.702.122,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
26.784.1602.1291 IMPLANTAÇÃO DE MELHORIAS
 NA MALHA HIDR   1.702.122,00
  1 4 1.702.122,00
 T O T A L   1.702.122,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
20007 COORD. DE PLANEJ. ESTRATÉGICO
 E MODERNIZAÇÃO FAZENDÁRIA - CPM
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  221.182,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  4.896,00
3 3 90 31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS,
 CIENTÍFICA 1  41.880,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 21.052,00
3 3 90 35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 1  46.390,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  142.379,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  256.372,00
 T O T A L 1  734.151,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2012.5761 SUPORTE GESTÃO DA ESTRATÉGIA
 DA SEC. FA   96.391,00
  1 3 96.391,00
04.128.2012.4499 EVENTOS DE CAPACITAÇÃO
 NAS ÁREAS FAZEN   637.760,00
  1 3 637.760,00
 T O T A L   734.151,00
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  2.400,00
3 3 90 15 DIÁRIAS - MILITAR 1  67.958,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  436.568,00
3 3 90 31 PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS,
 CIENTÍFICA 1  6.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1 174.019,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  256.883,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  312.497,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  12.000,00
 T O T A L 1  1.268.325,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.2825.5345 COORDENAÇÃO OPERAÇÃO SEGURANÇA
 INSTITU   587.623,00
  1 3 587.623,00
04.182.2801.4418 ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA   680.702,00
  1 3 680.702,00
 T O T A L   1.268.325,00
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
44001 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.667.614,00
 T O T A L 1  1.667.614,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.306.4406.4769 GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO -
 ADM. GERA   918.900,00
  1 3 918.900,00
06.306.4406.5429 GERENCIAMENTO DO BENEFÍCIO -
 SEG.PÚB   748.714,00
  1 3 748.714,00
 T O T A L   1.667.614,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 1 3 10.400.000,00
 NOVEMBRO   10.400.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
16000 SECRETARIA DE LOGÍSTICA
 E TRANSPORTES
 T O T A L 1 3 5.027.788,00
 NOVEMBRO   5.027.788,00
 T O T A L 1 4 1.702.122,00
 NOVEMBRO   1.400.200,00
 DEZEMBRO   301.922,00
20000 SECRETARIA DA FAZENDA
 T O T A L 1 3 734.151,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   734.151,00
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 1.268.325,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.268.325,00
44000 SECRETARIA DE GESTÃO PÚBLICA
 T O T A L 1 3 1.667.614,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   1.667.614,00
 T O T A L G E R A L   10.400.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 10.400.000,00 10.400.000,00 0,00
TOTAL GERAL    10.400.000,00 10.400.000,00 0,00

 DECRETO Nº 58.605, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Tribunal de Contas do Estado, 
visando ao atendimento de Despesas com Pessoal 
e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 7.524.293,00 (Sete 

milhões, quinhentos e vinte e quatro mil, duzentos e noventa e 
três reais), suplementar ao orçamento do Tribunal de Contas do 
Estado, observando-se as classificações Institucional, Econômi-
ca, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso II, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 

com o Artigo 8º, § 2º, item 1, da Lei nº 14.675, de 28 de dezem-
bro de 2011, e de conformidade com a legislação discriminada 
na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de novembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1 3.500,00
 T O T A L 1  3.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   3.500,00
  1 4 3.500,00
 T O T A L   3.500,00
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  300.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  400.000,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  
80.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  1.065.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.300.000,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  1.420.000,00
 T O T A L 1  4.565.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   3.550.000,00
  1 3 3.550.000,00
18.541.3907.4029 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO
 DE VÁRZEAS   1.015.000,00
  1 3 1.015.000,00
 T O T A L   4.565.000,00
 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
39001 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
3 3 60 45 SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 1  4.565.000,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.500,00
 T O T A L 1  4.568.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
17.122.3931.5871 GESTÃO ADMINISTRATIVA   3.500,00
  1 3 3.500,00
17.512.3904.2461 PRÓ-CONEXÃO   4.565.000,00
  1 3 4.565.000,00
 T O T A L   4.568.500,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
 T O T A L 1 4 3.500,00
 NOVEMBRO   3.500,00
39055 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA - DAEE
 T O T A L 1 3 4.565.000,00
 NOVEMBRO   150.000,00
 DEZEMBRO   4.415.000,00
 T O T A L G E R A L   4.568.500,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
39000 SECRETARIA DE SANEAMENTO
 E RECURSOS HIDRICOS
 T O T A L 1 3 4.568.500,00
 NOVEMBRO   153.500,00
 DEZEMBRO   4.415.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14675 8º 1º  2 4.568.500,00 4.568.500,00 0,00
TOTAL GERAL    4.568.500,00 4.568.500,00 0,00

 DECRETO Nº 58.604, 
DE 27 DE NOVEMBRO DE 2012

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Ministério Público, visando ao 
atendimento de Despesas Correntes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
Artigo 8º da Lei nº 14.675, de 28 de dezembro de 2011,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 10.400.000,00 

(Dez milhões, quatrocentos mil reais), suplementar ao orça-
mento do Ministério Público, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme 
a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será cober-
to com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformi-
dade com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 57.733, de 10 de janeiro de 2012, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de novembro de 2012
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de novembro de 2012.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 46 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO 1  10.400.000,00
 T O T A L 1  10.400.000,00


